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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02.12.0112024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.12.01/2024 

PREAMBULO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, Inscrito no CNPJ N° 07.570.518/0001-00, com 
sede 6 Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, Pereiro/CE, torna público que, realizará 
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR LOTE, nos termos artigo 75, inciso II da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto 
Municipal n° 310, de 22 de março de 2023 e as exigências estabelecidas neste Edital, e 
Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente 
processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas 
e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE 
DISPENSA: 

02/12/2024 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO, DE,
PROPOSTAS: 

05/12/2024, até as 23:59h. 

FORMA DE ENVIO DA 
PROPOSTA: 

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail 
pmplicitapereiroAarnail.com, ou entregues, em original, no 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Pereiro/CE(Centro Administrativo), localizado na Rua Marta 
Silveira Maciel, n° 04, Centro, Pereiro-CE, de acordo com o 
Decreto Municipal n° 310, de 22 de março de 2023. 

1— DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto desta a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E SUPRIMENTOS 
PARA 0 ABATEDOURO PÚBLICO, INCLUINDO INSTALAÇÃO, QUANDO FOR 0 CASO, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 
1.2.1 —Anexo I: Termo de Referência; 
1.2.2 — Anexo II: Documentação da empresa a ser contratada; 
1.2.3 — Anexo III: Minuta da Proposta; 
1.2.4 — Anexo IV: Minuta do Contrato. 

2— DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e 
documentos de habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal de Pereiro, na 
aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta — Lei n° 
14.133, de 10 de abril de 2021", o envio será pelo e-mail<pmplicitapereiroAqmail.com>.
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
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2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação; 
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inideineas por ato do poder público 
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com 
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 
a. Cadastro Nacional de Empresas Inidtineas e Suspensas — CEIS; 
b. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cfveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ; 
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
d. Inidemeos - Licitantes Inidõneos junto ao TCU; 
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.4. sociedades cooperativas. 

2.3 - JUSTIFICA-SE A NÃO trriuzAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA: 
Considerando que as publicações devem ser preferencialmente precedidas çie divulgação 
de aviso em sitio eletrônico oficial, conforme preceitua o art. 50 do DECRETO N° 310/2023, 
DE 22 DE MARÇO  DE 2023: 
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Art. 50. As contratações diretas referentes As hipóteses previstas 
nos incisos I e II, do art. 75, da Lei n° 14.133/2021, serão, 
preferencialmente, realizadas por meio de sistema de dispensa 
eletrônica, devendo, em todo caso, o aviso de contratação 
direta, com a integra do Termo de Referência ou Projeto 
Básico, ser divulgado no Portal da Transparência do Município 
com vistas A obtenção de propostas adicionais de eventuais 
interessados, observando o prazo mínimo de antecedência de 
3 (três) dias úteis. 

Considerando que a obrigatoriedade de Realização de Dispensa Eletrônica é quando se 
utiliza Recursos Federais, conforme Artigo 2° da Instrução Normativa 67/2021-SEGES: 

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, quando 
executarem recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, deverão observar as regras desta 
Instrução Normativa. 

Considerando que o Decreto 310/2023, no parágrafo 1° do artigo 50 abre essa 
possibilidade da realização de outro meio quando não viável a utilização do sistema de 
dispensa eletrônica, mantendo a publicação prévia do aviso, sem causar qualquer prejuízo 
ao procedimento, senão vejamos: 

§ 1° Não sendo viável a utilização de sistema de dispensa 
eletrônica, observada a necessidade de publicação prévia do 
aviso de contratação direta nos termos do caput, deste artigo, a 
coleta de propostas será realizada por meio de comunicação 
eletrônica (e-mail) ou de ofícios enviados diretamente As 
empresas fornecedoras do objeto que se pretende contratar; 

Nesse diapasão a norma geral de licitação em si não exige disputa para a seleção do 
fornecedor, nos casos de contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor. 

Resolve realizar dispensa sem a utilização do sistema de dispensa eletrônica, na forma do 
parágrafo primeiro do art. 50 do decreto municipal supra. 

3— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na 
classificação: 
a) SECRETARIA DE AGRICULTURA: 
05.05 - 04.122.0037.2.024 — Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Agricultura 
- Recursos Próprios 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo e Elemento de despesa: 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 

15.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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4— DO VALOR ESTIMADO: 
4.1.1 - 0 custo estimado total da contratação é de R$ 28.192,99 (vinte e oito mil cento e 
noventa e dois reais e noventa e nove centavos). 

LOTE 01 - SUPRIMENTOS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA ESTIMATIVA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 
CABO DE AÇO 3/8 PARA IÇAMENTO DE SANGRIA COM 
CLIPES E ALÇA DE ACOPLAMENTO DE CARRETILHA 
EM ROLDANAS DE 100MM. 

METRO 18 R$ 
79,00 

R$ 
1.422,00 

2 CABO DE AÇO DE 5/16 PARA GUINCHO DE RETIRADA 
DE COURO COM CLIPES E BARRA DE IÇAMENTO. 

METRO 15 R$ 
59,33 

R$ 
889,95 

3 
CARRETILHAS DE CORTE E CARCAÇA, COM GANCHO 
DE INOX W, CORPO DE 75 MM, PARA PENDURAR 
CARCAÇAS. 

UNID. 15 R$ 
585,00 

R$ 
8.775,00 

4 
CARRETILHAS DE SANGRIA, COM CORRENTES 
ALONGADFAS DE 60 A 80CM E TERMINAL DE 
APRISIONAMENTO DE PERNAS EM AV) CARBONO. 

UNID. 3 R$ 
710,00 

R$ 
2.130,00 

5 CORREIA PARA TRANSMISSÃO DE POTÊNCIA, 
CORREIA INDUSTRIAL, MODELO: 647 EM V 

UNID. 2 
R$ 

163,33 
R$ 

326,66 

6 
LAMINAS PARA SERRA DE CARCAÇA E SERRA DE 
PEITO LAMINAS PARA SERRA DE CARCAÇA E SERRA 
DE PEITO. 

UNID. 2 
R$ 

783,33 
R$ 

1.566,66 

7 
MOLAS DE REGULAGEM DAS FRENAGENS, 'MOLAS 
DE REGULAGEM DAS FRENAGENS EM AV) DE 1" COM 
PORCAS E ARRUELAS. 

UNID. 6 R$ 
182,67 

R$ 
1.096,02 

VALOR TOTAL 
R$ 

16.206,29 

LOTE 02- CARRINHO DE MÃO, LAVADORA ALTA 
PRESSÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 

CARRINHO DE MAO CAIXA QUADRADA COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 55L, DIMENSÕES DA 
CAÇAMBA (VARIAÇÃO DE 10%): 
820X635X250MM(CXLXA) E ESPESSURA DE 1,20MM 

UNID. 2 R$ 
1.816,67 

R$ 
3.633,34 

2 

CARRINHO DE MAO JIRICÃO, ESPECIFICAÇÕES 
TÊCNICAS:CARRINHO DE MAO (TIPO GERICO) EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM EIXO EM TARUGO INOX DE 1" COM 
RODAS COM ROLAMENTO DE ESFERA E COM PNEU 
EM BORRACHA MACIÇA; ESPESSURA CHAPA 
CAÇAMBA: #16 (1,50MM); DIMENSÕES DA CAÇAMBA: 
80(C)X60(L)X55(P)CM (VARIAÇÃO DE 10%). 

UNID. 1 
R$ 

5.016,67 
R$ 

5.016,67L

q) 

3 

LAVADORA ALTA PRESSÃO 1600 PSI, MAQUINA LAVA 
JATO COM POTÊNCIA DE 1500W A 1750W; PARA USO 
EVENTUAL COM MANGUEIRA ALTA PRESSÃO 3 M, 
JATO REGULAVEL 1600 PSI, 220 V; 

UNID. 1 R$ 
2.800,00 

R$ 
2.800,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

11.450,01 

LOTE 03- TINTA SPRAY PARA MARCAÇÃO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 
TINTA SPRAY PARA MARCAÇÃO, TINTAS SPRAY 
(PARA MARCAÇÃO DE CARCAÇAS NA COR VIOLETA 
OU AZUL TURQUESA) DE 400ML. 

UNID. 7
R$ 

76,67 
R$ 

536,69 

VALOR TOTAL 
R$ 

536,69 

VALOR GLOBAL 
R$ 
28.192,99 

5- PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
5.1 A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS OTEIS, a partir da 
data da divulgação no site, as propostas de pregos e os respectivos documentos deverão 
ser encaminhadas pelo e-mail disponível: <pmplicitapereiro@gmail.com> no site da 
Prefeitura Municipal de Pereiro, na aba Transparência. 

6- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
6.1 Apresentada em original, por copia simples ou sendo aceita a autenticação digital; 
6.2 A proponente devera apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de 
pregos, na forma prevista no Anexo I — Termo de Referência. 

7- PROPOSTA DE PREÇO: 
7.1. As propostas de prego que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 
7.1.1. 0 valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar 
o valor do orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital 
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada 
ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no 
mínimo: 
a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo devera ser o que efetivamente irá prestar o objeto da 
licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, 
agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para 
assinatura do contrato. 
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei. 
c) As Propostas de Pregos serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por 
ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando 
todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos 
os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou 
venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da 
proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do 
objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços. 
d) Ocorrendo discrepância entre os pregos unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder as correções necessárias. 
e) Deverão ser informados além dos pregos unitários e totais, os seus respectivos valores 
por extenso. 
f) A proposta de pregos deverá ainda estar assinada por representante, legalmente 
constituído para tal fim; 
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g) A proposta de pregos terá validade minima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 
h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de preços e 
caso nenhuma proposta complementar com valor menor seja apresentada, aquela cotação 
com menor valor, será considerada a proposta vencedora. 
7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o 
unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar 
valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado. 
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a virgule, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda 
corrente nacional. 
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e 
sujeição integral és suas disposições e A legislação aplicável Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021. 
7.1.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
1. contiver vícios insanáveis; 
2. não obedecer As especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
3. apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo 

definido para a contratação; 
4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 
7.1.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
1- For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente pregos global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou 
totalidade da remuneração. 
2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores Aqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8— DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de pregos e documentos de 
habilitação, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou 
seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os documentos de 
habilitação apresentados. 
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8.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o 
segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do 
edital. 
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa. 
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, conforme o caso. 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9— DO PAGAMENTO: 
9.1 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela 
autoridade competente, nos termos do artigo 59 do Decreto Municipal n° 310, de 22 de 
março de 2023. 
9.2 Forma de pagamento: 
9.2.1 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
9.2.2 0 pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida 
estabelecidas no artigo 141 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021 e no artigo 60 do 
Decreto Municipal n° 310, de 22 de março de 2023. 
9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
9.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
9.4 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
10.2. 0 Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
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10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no artigo 149 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito 
pelo Município. 

PEREIBO1C, 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 
- 

R 0 PINHEIRO DE LIMA 
ENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 54/2024 
DATA DE ELABORAÇÃO: 27/11/2024 

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA 0 ABATEDOURO PÚBLICO, INCLUINDO INSTALAÇÃO, 
QUANDO FOR 0 CASO, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE. 

1.1 UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE AGRICULTURA. 
1.2 Tabela - mapa contendo os itens, especificação, unidade de medida, valores e 
auantidades a serem licitadas 
COTE 01 - SUPRIMENTOS, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA ESTIMATIVA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 
CABO DE AÇO 3/8 PARA IÇAMENTO DE SANGRIA COM 
CLIPES E ALÇA DE ACOPLAMENTO DE CARRETILHA 
EM ROLDANAS DE 100MM. 

METRO 18 R$ 
79,00 

R$ 
1.422,00 

2 CABO DE AÇO DE 5/16 PARA GUINCHO DE RETIRADA 
DE COURO COM CLIPES E BARRA DE IÇAMENTO. METRO 15 R$ 

59,33 
R$ 

889,95 

3 
CARRETILHAS DE CORTE E CARCAÇA, COM GANCHO 
DE INOX W, CORPO DE 75 MM, PARA PENDURAR 
CARCAÇAS. 

UNID. 15 R$ 
585,00 

R$ 
8.775,00 

4 
CARRETILHAS DE SANGRIA, COM CORRENTES 
ALONGADFAS DE 60 A 80CM E TERMINAL DE 
APRISIONAMENTO DE PERNAS EM AÇO CARBONO. 

UNID. 3 R$ 
710,00 

R$ 
2.130,00 

5 CORREIA PARA TRANSMISSÃO DE POTÊNCIA, 
CORREIA INDUSTRIAL, MODELO: B47 EM V UNID. 2 R$ 

163,33 
R$ 

326,66 

6 
LAMINAS PARA SERRA DE CARCAÇA E SERRA DE 
PEITO LAMINAS PARA SERRA DE CARCAÇA E SERRA 
DE PEITO. 

UNID. 2 R$ 
783,33 

R$ 
1.566,66 

7 
MOLAS DE REGULAGEM DAS FRENAGENS, MOLAS 
DE REGULAGEM DAS FRENAGENS EM AÇO DE 1" COM 
PORCAS E ARRUELAS. 

UNID. 6 R$ 
182,67 

R$ 
1.096,02 

VALOR TOTAL 
R$ 

16.206,29 

LOTE 02- CARRINHO DE MAO, LAVADORA ALTA 
PRESSÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 
CARRINHO DE MAO CAIXA QUADRADA COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 55L, DIMENSÕES DA 
CAÇAMBA (VARIAÇÃO DE 10%): 
820X635X250MM(CXLXA) E ESPESSURA DE 1,20MM 

UNID. 2 R$ 1.816,67 R$ 3.633,34 

2 

CARRINHO DE MAO JIRICAO, ESPECIFICAÇÕES 
TECNICAS:CARRINHO DE MAO (TIPO GERICO) EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM EIXO EM TARUGO INOX DE 1" COM 
RODAS COM ROLAMENTO DE ESFERA E COM PNEU 
EM BORRACHA MACIÇA; ESPESSURA CHAPA 
CAÇAMBA: #16 (1,50MM); DIMENSÕES DA CAÇAMBA: 

. UNID 1 R$ 5.016,67 R$ 5.016,67 

r 
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80(C)X60(L)X55(P)CM (VARIAÇÃO DE 10%). 

3 

LAVADORA ALTA PRESSÃO 1600 PSI, MAQUINA LAVA 
JATO COM POTÊNCIA DE 1500W A 1750W; PARA USO 
EVENTUAL COM MANGUEIRA ALTA PRESSÃO 3 M, 
JATO REGULAVEL 1600 PSI, 220 V; 

UNID. 1 
R$ 

2.800,00 
R$ 

2.800,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

11.450101 

LOTE 03- TINTA SPRAY PARA MARCAÇÃO, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 
TINTA SPRAY PARA MARCAÇÃO, TINTAS SPRAY 
(PARA MARCAÇÃO DE CARCAÇAS NA COR VIOLETA 
OU AZUL TURQUESA) DE 400ML. 

UNID. 7 R$ 
76,67 

R$ 
536,69 

VALOR TOTAL 
R$ 

536,69 

VALOR GLOBAL 
R$ 
28.192,99 

1.3 Os bens objeto desta aquisição são caracterizados como "comuns", conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
1.4 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses na forma dos artigos 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5 0 contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 
1.6 Justificativa da Contratação: A aquisição de peças, suprimentos e equipamentos para o 
abatedouro público do município de Pereiro-CE é essencial para garantir a qualidade e 
segurança dos produtos de origem animal destinados ao consumo da população, atendendo 
As normas sanitárias e de segurança alimentar. A modernização e manutenção dos 
equipamentos permitirão um ambiente mais higiênico e eficiente para o abate de animais, 
otimizando os processos e reduzindo desperdícios. Essa iniciativa também contribuirá para 
o desenvolvimento econômico local, fortalecendo a cadeia produtiva e valorizando os 
produtores da região. Com equipamentos adequados e instalações modernizadas, será 
possível estimular a agricultura familiar, gerar empregos e promover o crescimento 
econômico no município. Além disso, o investimento na infraestrutura do abatedouro público 
assegura alimentos seguros e de qualidade para a população, reforçando o compromisso 
com a saúde pública e o bem-estar dos consumidores. 

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A 
fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico especifico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR). 
2.1 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2024, 
conforme consta das informações básicas desse TR. 

3- DESCRIÇÃO DA soLuglio como UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: A 
solução mais apropriada ao atendimento da necessidade é a aquisição de equipamentos, 
pegas e suprimentos para máquinas e equipamentos do Abatedouro Público, via processo 
licitatório, conforme os requisitos mínimos especificados no item 4 deste documento. 
3.1 Os fornecimentos serão executados conforme discriminado a seguir: 
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a) As contratadas deverão fornecer diretamente o objeto, após a formalização do contrato, 
fornecendo de maneira adequada, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 
quantidades solicitadas pela Secretaria de Agricultura. 
b) Os fornecimentos serão efetuados de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria de Agricultura. 
c) As contratadas deverão prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos 
ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da sua 
qualidade, casos em que a contratada devera, as suas expensas, realizar correções e 
comprovar a regularidade e a procedência dos bens. 
d) Os fornecimentos deverão ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário comercial, 
em local designado pela Secretaria de Agricultura. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MANIFESTAÇÃO SOBRE A ADOÇÃO DE 
PRÁTICAS E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE, ECONOMICAMENTE VIÁVEIS, 
ADOTADOS NO PROCEDIMENTO: De maneira geral, os itens refererftes a esta 
contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, de acordo com as especificações 
definidas em edital, sendo que o fornecedor deverá assumir a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica sobre a qualidade e 
especificação dos produtos que serão entregues, bem como devera fornecer Reps novos, de 
primeiro uso, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e 
aceitação no mercado. 
4.1 De maneira especifica, para a aquisição do objeto deste TR, alguns requisitos mínimos 
devem ser atendidos: 
a) As contratadas deverão entregar o objeto no prazo, dentro da padronização seguida pelo 
órgão e conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e 
requisitos de desempenho, quando da solicitação da contratante, conforme estabelecido em 
Ordem de Compra, no endereço especificado no instrumento convocatório. 
b) As contratadas deverão fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 
qualquer natureza. 
c) Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, tais como 
fretes, impostos, seguros, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e deverão 
ser apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo município. 
d) As propostas das contratadas deverão ser redigidas em lingua portuguesa, datilografada 
ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada (de forma manual, digital ou eletrônica) e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da 
conta e agência, para fins de pagamento. 
e) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
dimensões, composições, tipo, fabricante, procedência e demais referências vinculam a 
contratada. 
f) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
g) As contratadas deverão declarar que atendem aos requisitos de habilitação e os 
declarantes responderão pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
h) Sera exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
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i) Serão exigidos os documentos relativos A regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
j) A empresas deverão atender a regulamentos, com os respectivos registros e 
comprovações oficiais. 
k) As contratadas deverão, quando for o caso, apresentar material constituído e embalado 
com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei n.° 6.938, de 31 de agosto de 
1981 que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) e regulamentos, com 
os respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da Lei 
n.° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que dispõe sobre a Política de Nacional de Resíduos 
Sólidos (PNRS), Leis Estaduais e Leis Municipais, quando for o caso, no que couber. 
I) As contratadas deverão obedecer As Normas Brasileiras Regulamentadoras (NBR) 
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tratam a respeito 
dos itens que compõem o objeto desta contratação. 
m) Os itens deverão possuir identificação clara do modelo do equipamento ou certificação 
equivalente fornecida pelo INMETRO. 
n) Os materiais e equipamentos devem estar em conformidade com as normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais regulamentações locais relacionadas ao 
funcionamento e higiene de abatedouros públicos. 
o) A contratação será por 12 (doze) meses na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
p) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 
q) Os equipamentos, peças e suprimentos para máquinas e equipamentos não deverão 
apresentar avarias ou adulterações. 
r) Os itens devem ser entregues em embalagens originais contendo a data e número do lote 
de fabricação e prazo de validade. 
s) Os bens deverão ser compatíveis com as máquinas e equipamentos já em uso. 
t) Os bens deverão possuir garantia de, no mínimo 12 meses, quando não especificado na 
descrição do item. 
u) As contratadas deverão oferecer serviços de instalação, quando for o caso, das peças e 
suprimentos para máquinas e equipamentos. 
v) Cabe também considerar que, no fornecimento do objeto, deve recair em solução que 
ofereça desempenho profissional. 
4.2 Em síntese, as contratadas deverão obedecer As regras estabelecidas no Edital de 
Licitação, Termo de Referência e Contrato, bem como os seus respectivos documentos 
complementares, conforme o caso. 
4.3 Possíveis impactos ambientais e tratamentos: Em atendimento A Nova Lei de Licitações 
n° 14.133/2021 e considerando o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, visando A 
efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto A inserção de 
requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitações promovidos pela 
Administração Pública, buscou-se atribuir requisitos técnicos que atendam As exigências 
ambientais atuais, bem como o alcance de alternativas que apresentem um nível de 
qualidade aceitável sem perder de vista a questão da economicidade e competitividade da 
licitação. 
A aquisição de equipamentos, peças e suprimentos para máquinas e equipamentos do 
Abatedouro Público pode causar diversos impactos ambientais negativos. É importante 
considerar alternativas sustentáveis e práticas responsáveis para minimizar esses impactos. 
Os impactos ambientais negativos associados A aquisição de equipamentos, peças e 
suprimentos para máquinas e equipamentos do Abatedouro Público, incluindo instalação, 
quando for o caso, podem abranger: 
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a) Geração de efluentes líquidos contaminados: Durante o processo de abate, é gerada uma 
quantidade significativa de efluentes líquidos que podem conter materiais. orgânicos, 
gorduras e outros resíduos que representam potenciais fontes de contaminação hidrica. 
b) Produção de resíduos sólidos orgânicos e inorgânicos: 0 abate de animais gera resíduos 
sólidos, tais como restos de carcaças, peles e outros tecidos, além de embalagens e 
materiais utilizados no processo, podendo representar um desafio em termos de gestão e 
destinação adequada. 
c) Consumo de recursos naturais: 0 funcionamento do Abatedouro Público demanda um 
consumo significativo de água e energia, podendo gerar impactos negativos relacionados 
utilização desses recursos. 
De maneira geral, é possível estabelecer os critérios de SUSTENTABILIDADE comuns a 
todos os itens tendo em vista as Leis e Normas Municipais, Estaduais e Federais, naquilo 
que couber. A titulo de consulta, segue as principais Leis normativas relacionadas ao objeto 
que se pretende licitar: 
a) Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS): Estabelece diretrizes para o tratamento 
e disposição final adequada dos resíduos sólidos. 
b) Norma ABNT NBR ISO 14001: Define requisitos para um sistema de gestão ambiental 
nas organizações, promovendo ações para redução de impactos ambientais. 
c) Lei de Crimes Ambientais (Lei n° 9.605/1998): Estabelece penas e medidas 
administrativas para condutas lesivas ao meio ambiente, como descarte irregular de 
resíduos. 
d) Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel): Incentiva o uso de 
equipamentos com eficiência energética por meio de etiquetagem e certificação. 
e) Normativas de Licitações Sustentáveis: Alguns órgãos públicos adotam normativas 
especificas para licitações que incentivam a aquisição de produtos sustentáveis, como 
equipamentos com selos de eficiência energética. 
f) Normas Técnicas da ABNT: Existem diversas normas técnicas relacionadas a materiais 
e equipamentos que abordam aspectos ambientais, como a destinação de resíduos, o uso 
de materiais recicláveis e a eficiência energética. 

5- SUBCONTRATAÇÃO: E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do 
objeto da contratação. 

6- GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da contratação dos 
artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

7- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (CONDIÇÕES DE ENTREGA): 
7.1 0 objeto, desta licitação, aquisição de equipamentos, peças e suprimentos para o 
Abatedouro Público, incluindo instalação, quando for o caso, deverá atender a Secretaria de 
Agricultura, do Município Pereiro/CE. 
7.2 Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 
7.2.1 0 fornecimento será efetuado conforme necessidade, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos a contar da expedição da ordem de compras pelas secretarias contratantes, 
podendo ser prorrogado caso seja solicitado antes do prazo de entrega concluído, desde 
que devidamente justificado. 
7.3 A aquisição de equipamentos, peças e suprimentos, serão recusados nos seguintes 
casos: 
7.3.1 Possuírem qualidade fora do padrão do exigido pela secretaria contratante; 
7.3.2 Forem enviados em quantidades menores que o solicitado; 

Centro Administrativo José Estevam da Silva 
Rua Marta Silveira Maciel, if 04, Centro, Pereiro/CE 

CGC.: 07.570.518/0001-00 - CGF.: 06.920.250-8 
Tel.: (88) 3527-1250 / (88) 3527-1260 
E-mail: prefeirurapereiro@grnail.com 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 



ESTADO DO CEARA 
 441, 

PREFEITT_JR_A. 1'VILTNTICIP.A.1 fl E - 4 

tfa—jp'1/4  E 
— 

 

7.4 A aquisição de equipamentos, pegas e suprimentos, que forem recusados deverá ser 
substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento 
da formalização da recusa pela contratante. 
7.4.1 Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por 
meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade 
competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes; 
7.4.2 Sendo necessárias providências por parte do fornecedor, os prazos para pagamento 
serão suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o A aplicação de 
multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções 
estabelecidas na lei, no ato convocatório e na minuta do contrato conforme (anexo l). 
7.5 0 fornecimento dos equipamentos, pegas e suprimentos, deve ser feito por meio de 
documento de "Ordem de Compra", também disponibilizado pela Contratada e sob 
responsabilidade do Contratante, que deverá carimbar e assinar as mesmas. 
7.6 As contratadas deverão prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vidios, defeitos 
ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade 
das equipamentos, pegas e suprimentos do abatedouro público, casos em que as 
contratadas deverão, As suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a 
procedência dos mesmos. 
7.7 As contratadas deverão emitir e encaminhar à contratante nota fiscal de equipamentos, 
pegas e suprimentos, das quais deverão constar as quantidades, os valores unitários e 
totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal 
deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Pereiro/CE ou órgãos 
requisitantes de acordo com o CNPJ informado na Ordem de Compras. 
7.7.1 0 pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, 
trabalhistas e fiscais. 
7.7.2 Deverá vir acompanhada a Fatura da Nota Fiscal os seguintes documentos: 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e A Divida 
Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade — CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), 
conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

8- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 
8.1 Não será admitida a entrega do objeto desta licitação pela contratada sem que esta 
esteja de posse da Ordem de Compra, Nota de Empenho ou outro instrumento similar 
respectivo e devidamente acompanhado dos documentos fiscais (Nota Fiscal). 
8.1.1 Os equipamentos, pegas e suprimentos fornecidos devem corresponder às 
especificações e quantitativos constantes da Nota de Empenho de despesa, "Ordem de 
Compra" ou outro instrumento similar. 

Centro Administrativo José Estevam da Silva 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, Pereiro/CE 

CGC.: 07.570.518/0001-00 - CGF.: 06.920.250-8 
Tel.: (88) 3527-1250 / (88) 3527-1260 
E-mail: prefeiturapereiro@grnail.com 

CNPJ: 07.57-0.518/0001-00 



ESTADO DO CEARÁ 

I °PREFEITURA. MUNICIPAL. DE 

P IE TUE I It CO 1/4 -4(4---43) di f

8.2 De posse dos documentos que devem acompanhar o objeto da licitação, serão os 
mesmos recebidos provisoriamente pelo Fiscal de Contratos, servidor da Administração ou 
comissão responsável, mediante termo circunstanciado, para posterior verificação de 
especificações, da qualidade, da quantidade, dos prazos, dos preços e de outros dados 
pertinentes. 
8.2.1 Quanto ao recebimento pelo Fiscal de Contratos, servidor da Administração ou 
comissão responsável, verificará se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes 
e toda a observação especifica no Edital e anexos; 
8.2.2 Aprovando os equipamentos, peças e suprimentos após as verificações necessárias, o 
servidor ou comissão responsável, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua 
efetiva entrega, receberá os produtos em caráter definitivo, mediante recibo, o qual ratificará 
o termo circunstanciado de recebimento provisório, podendo, entretanto, retificá-lo nos itens 
necessários; 
8.2.3 Na hipótese de irregularidades em relação aos equipamentos, peças e suprimentos, 
somente os receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, epos as 
correções promovidas pelos fornecedores e após a reverificação realizada pela 
Administração, por intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissão responsável. 

9- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
9.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 
9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o USQ de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
9.4 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o árgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6 Fiscalização: 
9.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, artioo 117, caput); 
9.6.2 A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do 
presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, 
o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a 
autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da contratada; 
9.6.3 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Pereiro/CE, e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da licitante contratada, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da 
contratante ou de seus agentes e prepostos. 
9.7 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato. 
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9.7.1 Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 100 do Anexo VI - 
Decreto Municipal n° 310, de 22 de março de 2023): 
I - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato 
eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos 
contratada; 
II - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível; 
Ill - Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato; 
IV - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização; 
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais; 
VI - Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as 
faturas correspondentes a sua prestação; 
VII - Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 
qualidade dos produtos ou serviços fornecidos pela contratada; 
VIII - Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo 
das penalidades aplicáveis; 
IX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem 
diretamente A fiscalização do contrato; 
X - Utilizar, se for o caso, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços; 
XI - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas; 
XII - Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o 
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter 
dele a ciência; 
XIII - Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da 
Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados 
da contratada ou de seus prepostos. § 10 Em contratos de serviços com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, são competências do fiscal de contrato, 
adicionalmente Aquelas listadas no caput deste artigo: 
a) Prestar informações sobre a qualidade dos serviços; 
b) Atestar a frequência dos terceirizados. 
XIV - Em contratos relacionados a obras e serviços de engenharia, são competências do 
fiscal de contrato, adicionalmente Aquelas listadas no caput, deste artigo: 
a) Verificar eventuais incoerências, falhas e omissões nos serviços técnicos prestados pela 
contratada, desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como 
fornecer ao gestor informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dqs trabalhos; 
b) Verificar e aprovar a adequação de materiais, equipamentos e serviços, quando solicitada 
pela contratada, com base na comprovação da equivalência entre os componentes, de 
conformidade com os requisitos estabelecidos no instrumento contratual; 
c) Exigir da contratada a apresentação do Relatório Diário de Obras — RDO, quando o 
contrato assim o previr, bem como apor ao documento as observações que julgar 
necessárias e eventuais comunicações á contratada. 
XV — A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 
a avaliação da prestação dos serviços; 
XVI A avaliação a que se refere o item XV, poderá ser realizada diária, semanal ou 
mensalmente, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, 
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços; 
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XVII As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato 
deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas que se façam 
necessárias; 
XVIII Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação A qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções A contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
9.8 Gestor do Contrato (Artigo 8° do Anexo VI do Decreto Municipal n° 310, de 22 de março 
de 2023): 
I - Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob sua 
responsabilidade; 
II - Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas A execução do contrato; 
Ill - Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste; 
IV - Acompanhar o prazo de vigência do contrato; 
V - Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato; 
VI - Emitir parecer sobre fato relacionado A gestão do contrato; 
VII - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da 
execução do contrato; 
VIII - Solicitar A contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado 
desta, seja por comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho; 
IX - Determinar formalmente A contratada a regularização das falhas ou defeitos 
observados, assinalando prazo para correção, sob pena de sanção; 
X - Solicitar ao árgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou 
acréscimos contratuais, observada a legislação pertinente; 
XI - Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo 
com suas competências; 
XII - Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas 
fiscais com as devidas observações e glosas, se for o caso; 
XIII - Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, 
reforço ou anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores 
na rubrica de Restos a Pagar; 
XIV - Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da 
garantia exigida nos termos do artigo 96, da Lei n2 14.133/2021; 
XV- Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, 
fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o 
fiel cumprimento das obrigações pactuadas e a observância do principio da eficiência; 
XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade; 
XVII - Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a 
antecedência necessária; 
XVIII - Notificar formalmente A contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração 
que repercuta no contrato; 
XIX- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos .princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros 
correlatos; 
XX - Juntar todos os documentos obrigatórios A gestão do contrato nos devidos processos; 
XXI - Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes A gest5b do contrato 
que não se enquadram no inciso anterior. 
9.8.1 - Nos casos de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra, caberá ao gestor, adicionalmente: 
I - Analisar e atestar a conformidade da documentação trabalhista, previdenciária e fiscal, 
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bem como dos documentos comprobatórios do artigo 57, deste Decreto; 
II - Verificar, com o auxilio do fiscal de contrato, as seguintes informações: 
a) 0 cumprimento da jornada de trabalho dos empregados terceirizados, de acordo com a 
carga horária estabelecida em contrato, lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo, para 
cada categoria; 
b) A correta aplicação funcional dos empregados terceirizados de acordo com as atribuições 
previstas em contrato; 
C) A observância das normas concernentes ao resguardo da integridade física do 
trabalhador, especialmente o uso de equipamentos de proteção individual ou coletivo, se for 
o caso; 
d) 0 grau de satisfação em relação aos serviços prestados. 
e) manter controle de banco de horas de serviços extraordinários, em comum acordo com a 
contratada, para compensação ou para eventual pagamento mediante autorização 
excepcional da autoridade competente, observadas as regras previstas em acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho, bem como na legislação vigente e em 
consonância com a jurisprudência pertinente ao caso concreto; 
f) solicitar o credenciamento, autorização de acesso As dependências da Administração e a 
sistemas necessários A execução de suas atribuições às unidades competentes; 
g) solicitar, quando necessário, na forma do artigo 12, deste Anexo, apoio técnico no exame 
dos documentos de pagamento de mão de obra e de recolhimento de encargos sociais pela 
contratada; 
h) disponibilizar indicadores estatísticos para elaboração de estimativas para planilhamento 
de preços, tais como relatórios de ocorrências, afastamentos e profissionais ausentes. 
9.8.2. A análise e o ateste de conformidade descritos no inciso I, do § 1°, do art. 7°, do 
Anexo VI do Decreto 310/2023, quando referentes aos documentos comprobatórios 
arrolados no art. 57, deste Decreto, poderão ser efetivados por amostragem. 
a) Mensalmente, a amostra deverá abarcar empregados distintos a serem analisados, de 
modo que, sempre que possível, ao final do exercício, tenha sido feita a análise dos 
pagamentos referentes, ao menos, a um mês, por empregado contratado; 
b) 0 gestor do contrato enviará 6 contratada a relação dos nomes que integram a amostra 
aleatória mensal, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, seja providenciada a documentação 
a que se refere o caput deste artigo. 
10- CRITÉRIOS DE mEDigÃo E DE PAGAMENTO: 
10.1 Do Recebimento: 0 objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, 
nos termos do artigo 140 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n° 310, 
de 22 de março de 2023. 
10.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo do objeto 
contratados, bem como as condições especificas de execução e recebimento do objeto, 
deverão ser definidos neste termo de referência, sendo que o inicio do prazo de 
recebimento definitivo contar-se-6 do término do prazo de recebimento provisório. 
10.1.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no termo de referência e na proposta. 
10.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no termo de referência 
e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.3 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
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após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
10.4 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
10.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se A empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine â parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
10.6 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia â liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 
10.7 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil,pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato 
10.8 Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 
correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 70, §30 da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 77/2022. 
10.8.1 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
10.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
10.9.1 0 prazo de validade; 
10.9.2 A data da emissão; 
10.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante. 
10.9.4 0 período respectivo de execução do contrato. 
10.9.5 0 valor a pagar; e 
10.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a ôomprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
10.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, medianteiconsulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei h° 14.133, de 
2021. 
10.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, quando esta não 
for possível de verificar mediante apresentação de documentação física ou por e-mail por 
parte da contratada; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018) 
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10.13 Constatando-se, junto ao SICAF ou ao município, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
10.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto A inadimplência do contratado, bem como quanto A existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
10.14.1 A regularização poderá ser feita mediante apresentação de documentação física ou 
por e-mail por parte da contratada; 
10.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
10.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF ou ao Município. 
11- PRAZO DE PAGAMENTO: 
11.1 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela 
autoridade competente, nos termos do Decreto Municipal n° 310, de 22 de março de 2023. 
11.2 Forma de pagamento: 
11.2.1 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, pix, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
11.2.2 0 pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida 
estabelecidas no artigo 141 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal n° 
310, de 22 de março de 2023. 
11.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
11.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
11.4 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temios da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
12- FORMA E CRITÉRIOS DE sELEgÃo DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO: 
12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
12.1.1 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, de forma DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
12.2 Forma de fornecimento: 
12.2.1 0 fornecimento do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação da 
contratante, descrito no documento de aquisição enviado a contratada. 
13- EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar 
os seguintes requisitos: 
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13.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
13.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
13.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
13.1.3 - No caso de sociedade simples: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Orgão Equivalente, do 
domicilio sede do licitante; 
13.1.4 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pals: decreto 
de autorização expedido pelo órgão competente; os atos constitutivos das empresas 
licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do 
seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação, 
13.1.5 - No caso de sociedade por ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante; 
13.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971. 
13.1.7 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sitio www.portaldoempreendendorgov.br. 
13.1.8 - Cópia de documento oficial com foto e CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 
empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 
13.1.9 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
13.2 - PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 
13.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
13.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida 
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
13.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
13.3.3- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de 
maio de 1943, conforme Lei 12.440, de 07 de julho de 2011. 
13.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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13.4.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de 
fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, expedido por entidade pública ou privado, usuária dos equipamentos em questão, 
comprovando que forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, 
bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e 
com identificação do nome completo do emitente. 0 atestado deverá ser datado e assinado 
por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando As 
informações sujeitas A conferência pelo Pregoeiro/Agente de Contratação ou quem este 
indicar. 
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 13.4.1 "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato 
respectiva ao qual o atestado faz vinculação. 
13.4.2 Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 
13.4.3 0 fornecedor disponibilizard todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do 
contrato que deu suporte A contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
13.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 
13.5.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica — Lei n° 14.133, de 2021, artigo 69, caput, inciso II; 
13.5.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais devidamente registrado no 
órgão competente; 
a) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de 
empresas constituídas há menos de dois anos 
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
c) É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
13.6 - OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
13.6.1 - Declarações complementares: A proponente deverá declarar em documento único; 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXII!, da Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 10 e no inciso Ill do artigo 50 da 
Constituição Federal; 
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidemea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 'impedida de 
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Pereiro ou quaisquer de 
seus órgãos descentralizados (inciso Ill e IV do artigo 156 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 
2021) 
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
e) Está adequada A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — Lei n° 13.709/2018; 
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f) Conhece na integra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete As condições nele estabelecidas, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021); 
h) Declara que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 
13.6.2 - A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa 
de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 
14- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
14.1 0 custo estimado total da contratação é de R$ 28.192,99 (vinte e oito mil cento e 
noventa e dois reais e noventa e nove centavos) e o detalhamento pode ser verificado no 
(anexo II) deste documento. 
14.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do artigo 
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
14.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargps legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
14.4 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
15- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União. 
15.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
a) SECRETARIA DE AGRICULTURA: 
05.05 - 04.122.0037.2.024 — Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Agricultura 
- Recursos Próprios. 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo. 
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 
15.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

APROVADO PO 

•-?ar• 

RTO PINHEIRO DE LIMA 
Ordenador de Despesas do Fundo Geral 

Portaria N° 2024.04.01.01-SRH 

Centro Administrativo José Estevam da Silva 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, Pereiro/CE 

CGC.: 07.570.518/0001-00 - CGF.: 06.920.250-8 
Tel.: (88) 3527-1250 / (88) 3527-1260 
E-mail: prefeiturapereiro gma il.com 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 



S 

ESTADO DO CEARÁ 

P REFEIT T.J RA_ 1%'E131STICIPAL DE, 

I : 4.1E C )  kt voi : F L

MAPA DE GESTÃO DE RISCOS N° 54/2024 
AQuIsIÇÃo DE PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO 

ABATEDOURO PÚBLICO, INCLUINDO INSTALAÇÃO, QUANDO FOR 0 CASO. 

UNIDADE: SECRETARIA DE AGRICULTURA. 
Responsáveis pela elaboração: Equipe Planejamento e Demandantes. 
Fase: Planejamento da Contratação — Análise. 
Objetivo: Identificar os possíveis riscos relacionados à contratação do objeto, bem como 
ações preventivas e de contingência para mitigá-los. 
Observação: Após a identificação e avaliação dos riscos, deve-se verificar a classificação na 
matriz de Probabilidade X Impacto (Tabela 1), sendo que os riscos que resultarem em uma 
classificação Extrema (cor vermelha na matriz) devem receber maior atenção dos que os 
demais. 

Tabela 1 — Tabela da pontuação do risco analisado. 
LEGENDA— NIVEL DE RISCO 

Extremo 
Alto 

Medo 
Baixo 

IMPACTO 

5 
MUITO ALTO 

4 
ALTO 

MEDIO 
2 

BAIXO 
1 

MUITO BAIXO 

1 
MUITO 
BAIXA 

PROBABILIDADE 

3 4 
MEDIA ALTA 

5 
MUITO 
ALTA 

Matriz de cálculo de Risco, sendo extremo: >15 a 25; Alto: >8 a 12; Médio: >3 a 6; Baixo: >1 
a 2. 
Descrição dos impactos: 
Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos 
relatórios pós-contratuais com vistas a novo planejamento. 
Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou 
interferindo em sua qualidade. 
Alto e Extremo: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de 
seauir seu curso. 

Risp9- 
Probabilidacle , , lm acto Class ã-. Dano 

. AO° 
Ppysotiva Respons Conitrigén 

A-gfO de ponsaye.

Planejamento 
deficiente. 

Baixa Alto 8 

0 prejuízo ao 
atendimento 
das 
demandas da 
Secretaria de 
Agricultura do 
Município de 
Pereiro/CE. 

Realizar 
planejament 
o eficiente e 
quantificar 
adequadam 
ente o 
objeto 
conforme as 
necessidad 

secretaria de 
Agricultura do 
município de 
Pereiro/CE. 

Revisão 
de 
quantitativ 
os com 
base em 
levantam 
entos de 
contratag 
6es 

Equipe de 
Demandantes. 

, 
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es de cada 
Órgão, com 
base em 
levantament 
os de 
contrataçõe 
s anteriores 
e 
documentos 
que lhes 
dão 
suporte. 

anteriores 
, 
relatórios 
de 
liquidação 
, nas 
moviment 
ações dos 
almoxarif 
ados e 
demais 
document 
os que 
lhes dão 
suporte. 
Elaborar 
memorial 
de 
cálculos 
bem 
discrimina 
do, com 
informaçõ 
es sobre 
acréscimo 
S. 
supressõ 
es, de 
quantidad 
es e itens. 

10 

Atraso ou demora 
na conclusào dos 

processos 
administrativo e 

juridico de 

contratação.

, 

Média Médio 9 

Demora na 
disponibilizaç 
Ao da solução 
para as 
Secretarias do 
Município de 
Pereiro/CE; 
não 
cumprimento 
dos prazos 
acordados 
para a 
conclusão dos 
processos; e 
atrasos na 
entrega dos 
serviços a 
sociedade, 

1 — 
Acompanha 
r e apoiar 
as Areas 
requisitante 
s; 2 — 
Definir 
cronograma 
preventivo 
de trabalho, 
prevendo 
prazo amplo 
para 
realização 
de análises, 
levando em 
consideraçã 
o datas 
estabelecid 
as no PCA; 
3 — 
Encaminhar 
autos para 
análise 
jurídica 
respeitando 
os prazos 
programado 
s para 
análise e 
para a 

1 — 
Equipe 
Técnica 
de 
Planejame 
nto; 
2 — Alta 
Administra 
gão; 
3 — 
Equipe 
Técnica 
de 
Planejame 
nto. 

1 — Realizar 
a elaboração 
e publicação 
de 
normativo, 
preferencial 
mente em 
manual de 
contratações, 
estabelecend 
o modelo, 
criando 
obrigatorieda 
de e 
indicando 
prazos e 
responsáveis 

2 — 
Formação da 
equipe para 
realização de 
capacitações 
continuadas 
por meio de 
cursos, 
seminários e 
palestras 
ligadas ao 
tema. 

Assessoria 
Jurídica, 
Controladoria 
Geral do 
Município, Alta 
Administração 
e Equipe 
Técnica de 
Planejamento. 

- 
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RC, 
contratação. 

10 

Ausência de 
levantamento e de 

formalização da 
demanda que 

origina a 
contratação. 

III 

Alto 8 

Contratação 
que não 
atenda a uma 
necessidade 
real da 
organização; 
desperdício 
de recursos 
públicos; 
retrabalho. 

Comunicar, 
de maneira 
oficial e 
documentad 
a, a 
necessidad 
e, portanto, 
apresentar 
o 
Documento 
de 
Formalizaça 
o de 
Demanda 
(DFD) muito 
bem 
discriminad 
o, em 
obediência 
a um 
planejament 
o eficiente, 
com base 
nos anos 
anteriores, 

Equipe de 
Demanda 
ntes. 

Ter posse de 
documentos 
que poderão 
dar suporte, 
tais como 
mapas de 
licitação, 
contratos, 
aditivos, 
dispensas, 
atas de 
registro de 
pregos e 
quando for o 
caso, 
relatório de 
liquidação 
para a 
realização do 
levantamento 
das 
demandas 
futuras; 
utilizar de 
dados de 
Gestão e 
Fiscalização 
de Contratos; 
criar 
checklist 
para 
verificação 
de 
atendimento 
dos 
requisitos 
iniciais 
necessários 
para a 
abertura de 
uma 
demanda na 
unidade; 
atender ao 
procediment 
o de 
oficialização 
da demanda, 
de forma a 
controlar 
prazos e 
responsáveis 
pelo 
processo. 

Equipe de 
Demandantes. 

Falta de clareza 
quanto às 

demandas a 
serem 

desenvolvidas. 

Baixa Alto 8 

Fragilidade no 
Estudo 
Técnico 
Preliminar que 
poderá levar a 
constituição 

1 — Realizar 
Estudo 
Técnico 
Preliminar 
detalhado; 
2 — Garantir 

1 — 
Demanda 
ntes 
auxiliados 
pela 
Equipe 

1 — 
Manualizar 
(criar normas 
ou instruções 
normativas 
ou ritos) o 

1 — 
Controladoria 
Geral do 
Município; 
2 — Comissão 
de 
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de uma 
solução 
deficiente; 
atraso na 
elaboração da 
contratação; 
solução não 
atender aos 
objetos. 

a 
participação 
dos 
integrantes 
requisitante 
s e equipe 
técnica no 
processo de 
contratação. 

Técnica 
de 
Planejame 
nto; 
2 — Alta 
Administra 
ção. 

processo de 
oficialização 
da demanda, 
estabelecend 
o prazos e 
responsáveis 
para o inicio 
e término do 
processo; 
2 — Apoio 
temporário 
de servidores 
capacitados 
que 
conhecem o 
processo. 

Planejamento 
e/ou 
Requisitantes 
Técnicos. 

10

Elaboração do 
Termo de 
Referência 

inadequado, 

Baixa Alto 8 

Utilização, por 
parte d 
contratada, de

a

serviços/aquis 
ições de baixa 
qualidade ou 
em condições 
de execução 
que não 
atendam às 
reais 
necessidades 
das 
Secretarias 
comprometen 
do assim o 
andamento 
dos serviços 
ofertados 
pelos 
mesmos. 

Elaborar 
q uadam 

ente o 
termo de 
referência 
conforme as 
caracteristic 
as do objeto 
contratado 
atendendo 
as normas 
vigentes e 
solicitar a 
revisão 
deste, pelo 
setor 
competente. 

1 — 
Demanda 
ntes 
auxiliados 
pela 
Comissão 
de 
Planejame 
nto da 
contrataçã 
o; 
2 — 
Equipe 
Técnica. 

1 — Elaborar 
Minutas 
padronizadas 
de termos de 
referência, 
atendendo 
as normas 
legais bem 
como as 
necessidade 
s dos órgãos 
envolvidos; 
2 — 
(Formação 
da equipe) 
Possibilitar 
a realização 
de cursos, 
seminários e 
palestras 
ligadas ao 
tema. 

1 — 

Geral
Controladoria 

do 
Município e 
Assessoria 
Jurídica; 
2 — Alta 
Administração. 

III 

Contratação com 
prego acima da 

média do 
mercado. 

Baixa Baixo 4 

Prejuízo ao 
erário. Risco 
de anulação 
do processo. 
Atraso na 
entrega dos 
serviços a 
sociedade. 

Realizar 
ampla 
pesquisa de 
preço 
obedecendo 
a orientação 
normativa 
especifica 
para tal fim, 
em fontes 
confiáveis. 

Setor de 
Compras. 

1 — Não 
adjudicação 
do certame; 
2 - Anulação 
do processo; 
3 — Convocar 
a contratada 
para 
renegociação 
e posterior 
supressão do 
valor da 
contratação; 
4 — Instruir 
Setor de 
Compras na 
obtenção do 
orçamento 
básico 
conforme 
norma 
municipal, 
Instrução 

1 — Autoridade 
Competente; 
2 — Autoridade 
Competente; 
3 — Fical de 
Contrato, 
Gestor de 
Contrato e 
Autoridade 
Competente; 
4 — Comissão 
de 
Planejamento 
e Setor de 
Compras. 

. 
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65/2021-
SEGES e 
Artigo 23 da 
Lei 
14.133/2021. 

110 
Licitação Deserta 
ou Fracassada. Baixa Alto 8 

Realização de 
novo 
processo 
licitat6rio, 
adiando assim 
o processo de 
contratação 
podendo 
desobedecer 
o 
cronograma/c 
alendário do 
PCA. 

1 — Realizar 
ampla 
divulgação 
do certame; 
2 — 
Apresentar 
o objeto 
bem 
descrito, 
sem 
excessos, 
nem 
restrições 
que 
dificultem a 
participação 
, 
3 — 
Apresentar 
pregos de 
mercado 
bem 
coletados 
como 
parâmetro 
de 
contratação. 

1 — Setor 
de 
Licitações; 
2 — 
Demanda 
ntes 
auxiliado 
por 
Comissão 
de 
Planejame 

equipe
nto e/ou 

técnica; 
3 — Setor 
de 
Compras. 

1 — Realizar 
ampla 
divulgação 
do cerfame; 
2 — Elaborar 
cláusulas 
não 
restritivas de 
habilitação, 
emissão de 
proposta, 
entrega e 
execução 
contratual. 

1 — Setor de 
Licitações; 
2 — 
Demandantes 
auxiliados pela 
Comissão de 
Planejamento, 
Equipe 
Técnica e 
Autoridade 
Competente. 

10

Contratada não 
comparecer para 

assinar o 
Contrato. 

Baixa Alto 8 

Atraso no 
inicio da 
execução do 
Serviço; 

1 — 
Deflagrar o 
Processo 
com 
antecipação 
minima de 
modo a ter 
prazos de 
convocação 
de 
remanescen 
tes sem 
compromet 
er o 
planejament 
o e os 
serviços 
públicos; 
2 — Garantir 
a agilidade 
e habilidade 
na 
negociação 
dos 
remanescen 
tes. 

1 — 
Agente de 
Contratag 
ão; 
2 — 
Agente de 
Contrataç 
5o. 

Acelerar o 
processo de 
sanção ao 
licitante que 
não cumpriu 
suas 
obrigações. 

Autoridade 
Competente e 
Comissão 
Processante. 

Contratada não 
consegue cumprir Média Alto 12 1 — Atraso na 

Contratação 
1- Elaborar 
termo de 

1 — 
Demanda 

1 — 
Encaminhar 

1 —Autoridade 
Competente e 
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com os termos 
firmados. 

10 

do objeto, 
comprometen 
do a entrega 
dos serviços a 
sociedade; 
2 — Divergir 
do 
cronograma 
do PCA. 

referência e 
contrato 
com 
informações 
bem 
discriminad 
as a 
respeito do 
objeto a ser 
adquirido, 
contendo 
informações 
a respeito 
dos prazos, 
responsabili 
dades e 
penalidades 
em caso de 
descumprim 
ento. 
2 — Garantir 
agilidade e 
habilidade 
na 
negociação 
dos 
remanescen 
tes. 

ntes e 
Comissão 
de 
Planejame 
nto; 
2 — 
Agente de 
Contratag 
ão e 
Autoridad 
e 
Competen 
te. 

notificações 
tempestivas 
6 contratada; 
2 — Acelerar 
o processo 
de sand() ao 
licitante que 
não cumpriu 
suas 
obrigações. 

Gestor de 
Contratos e 
Fical de 
Contratos; 
2 — Autoridade 
Competente e 
Comissão 
Processante. 

Falta de recursos 
orçamentários 
para aquisigdo 
dos materials, 
objeto desta 
contratação. 

ID 

Baixo Alto 8 

Não 
realização das 
atividades que 
dependem 
dos materiais, 
objeto desta 
contratação/a 
quisição, com 
o 
consequente 
não prestação 
dos serviços 
pretendidos 
pelo &go 
contratante 

Averiguar 
antes da 
criação do 
termo de 
referência a 
disponibilida 
de 
orgamentari 
a para a 
aquisição 
do objeto da 
contratação. 

Secretário 
junto ao 
Setor de 
Contabilid 
ade. 

Reserva ou 
realocação 
de rebursos 
orçamentário 
s e 
financeiros 
pelo gestor 
do 
orçamento. 

Secretário 
junto ao Setor 
de 
Contabilidade. 

Contratação de 
empresa sem 

aporte financeiro 
suficiente para 
prestação dos 

serviços 

B aixa Alto 8 

A empresa 
pode não 
conseguir 
cumprir com o 
serviço 
contratado, 
resultando em 
atrasos, 
qualidade 
inferior ou ate 
mesmo no 
não 
cumprimento 
do acordo. 

Cobrar no 
momento 
da licitação 
os 
documentos 
referentes à 
qualificação 
econômica 
que mostre 
sanidade 
financeira 
para a 
execução 
do contrato. 

Agente de 
Contratag 
ao e 
Autoridad 
e 
Competen 
te. 

Acelerar o 
processo de 
sanção ao 
licitante que 
não cumpriu 
suas 
obrigações. 

Fiscal de 
contratos, 
Gestor de 
Contratos, 
Autoridade 
Competente e 
Comissão 
Processante. 
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Atraso na entrega 
do material Média Alto 12 

Não 
realização das 
atividades que 
dependem 
dos materiais, 
objeto desta 
contratação/a 
quisigão, com 
o 
consequente 
não prestação 
dos serviços 
pretendidos 
pelo órgão 
contratante 

1 - 
Acompanha 
r a 
execução 
do contrato 
e os prazos 
para 
execução 
do mesmo. 
2 — 
Estabelecer 
prazo 
razoável de 
entrega dos 
itens 

1 -. Fiscal 
e Gestor 
do 
contrato. 
2 — 
Demanda 
ntes e 
Ordenado 
res de 
despesas 

Acelerar o 
processo de 
sanção ao 
licitante que 
não cumpriu 
suas 
obrigações. 

Fiscal de 
contratos, 
Gestor de 
Contratos, 
Autoridade 
Competente e 
Comissão 
Processante. 

II 

Material de 
qualidade baixa 
ou defeituoso 

Baixa Alto 8 

1 - 
Contratação 
que a
atenda a uma 
necessidade 
real da 
organização; 
desperdício 
de recursos 
públicos; 
retrabalho. 
2 - 
Paralisação 
de serviços, 

1 - 
Apresentar 
o bera objeto 

descrito, de 
maneira 
robusta mas 
sem 
excessos, 
nem 
restrições 
que 
dificultem a 
participação 
2 - 
Conferência 
dos 
equipament 
os 
recebidos 
pela érea 
fim. 

1 — 
Demanda 
nt s e e 
Ordenado 
res de 
despesas 
2 - Fiscal 
do 
contrato, 
TI e 
almoxarife 
. 

Estabelecer 
de maneira 
clara no 
Termo de 
Referência, 
prazos e 
condições de 
substituição 
op reposição 
dos 
aparelhos 
que 
compõem o 
objeto dessa 
contratação. 

Demandantes 
auxiliados pela 
Comissão de 
Planejamento, 
Equipe 
Técnica e 
Autoridade 
Competente 

III 

Pedidos de 
revisão dos 

preços/reequilibrio 
econômico- 
financeiro do 

contrato sem a 
devida 

comprovação 

Médio Alto 12 

, 
1 — Risco de 
conceder de 
maneira 
indevida, ou 
seja, sem a 
devida 
comprovação 
de majoração 
mercadológic 
a 
2 — 
Paralização 
no 
fornecimento, 
logo Atraso na 
aquisição/serv 
iço do objeto, 
comprometen 
do a entrega 
dos materiais; 

1 - Prever 
cláusula de 
edilicias de 
reequilibrio 
econômico- 
financeiro 
estabelecer 
os 
requisitos 
para 
requeriment 
o. 
2 — 
Responder 
em prazo 
máximo de 
30 (trinta) 
dias 

Ordenado 
r e Setor 
de 
licitação. 

Verificar 
viabilidade 
mediante 
análise 
acurada de 
majoração 
mercadológic 
a, acostando 
notas fiscais 
de compras; 
e se for o 
caso, recorte 
de 
publicações 
e 
reportagens 
e/ou 
pesquisas de 
preços. 

Fiscal e 
Gestor de 
Contratos;
Ordenadores 
de Despesas 
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ANEXO II— DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

1- EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar 
os seguintes requisitos: 
1.1 - HABILITAÇÃO JURIDICA: 
1.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.1.2 - No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
1.1.3 - No caso de sociedade simples: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do 
domicilio sede do licitante; 
1.1.4 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais: decreto de 
autorização expedido pelo 6rgão competente; os atos constitutivos das empreas licitantes 
deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto 
podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação; 
1.1.5 - No caso de sociedade por ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante; 
1.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971. 
1.1.7 - Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificação 
da autenticidade no sitio www.portaldoempreendendor.gov.br. 
1.1.8 - Cópia de documento oficial com foto e CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 
empresa ou outro documento oficial de identificação com foto valido na forma da lei. 
1.1.9 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

1.2 - PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 

1.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
1.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida 
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
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1.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS e; 
13.3.3- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de 
maio de 1943, conforme Lei 12.440, de 07 de julho de 2011. 

1.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
1.4.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedido 
por entidade pública ou privado, usuária dos equipamentos em questão, comprovando que 
forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova de 
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação 
do nome completo do emitente. 0 atestado deverá ser datado e assinado por Ressoa física 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas A 
conferência pelo Pregoeiro/Agente de Contratação ou quem este indicar. 
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 1.4.1 "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato 
respectiva ao qual o atestado faz vinculação. 
1.4.2 Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
1.4.3 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela AdministraçAo, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

1.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 
1.5.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica — Lei n° 14.133, de 2021, artigo 69, caput, inciso II; 
1.5.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais devidamente registrado no 
órgão competente; 
a) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de 
empresas constituídas há menos de dois anos 
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
c) E admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

1.6 - OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
1.6.1 - Declarações complementares: A proponente deverá declarar em documento único; 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 
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b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 50 da 
Constituição Federal; 
c) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inid6nea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Pereiro ou quaisquer de 
seus órgãos descentralizados (inciso Ill e IV do artigo 156 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 
2021); 
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
e) Está adequada A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — Lei n° 13.709/2018; 
f) Conhece na integra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete As condições nele estabelecidas, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os rpquisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021); 
h) Declara que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 
objeto da licitação e com os riscos atribuidos ao contratado. 
1.6.2 - A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa 
de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
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ANEXO Ill — MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Ao setor de 

Razão Social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
Fone: 
Representante: 
Cargo: 
E-mail: 
Tel: 

U.P.L. 

Prezados(as) Senhores(as), 
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação N° 
 , com o PREÇO GLOBAL de R$ 
 ). 

OBJETO: 
ITEM DESCRIÇÂO/ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA VR UNIT VR TO AL 

1 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência. 
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

 /CE, XX de de 2024. 

Responsável Legal 
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TERMO DE CONTRATO 

ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE 
FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO 
DO (A)   E A 
EMPRESA 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEREIRO, inscrito no ONPJ N° 07.570.518/0001-00, 
com sede A Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, Pereiro/CE, neste ato representado(a) 
pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°  , de   de 
  de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na  , em 
  doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 
  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
n°  e em observância As disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021 e dos Decretos Municipais n° 310/2023, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n°  mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA —OBJETO 
1.1 0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E 
SUPRIMENTOS PARA 0 ABATEDOURO PÚBLICO, INCLUINDO INSTALAÇÃO, QUANDO 
FOR 0 CASO, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 

a contrata Ao: 

ITEM 

, 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS UNID QUANT 
MARCA VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL . 

1 
. 

, 
VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

São anexos a este instrumento 'e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 

Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; e 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de   contados do(a) 
 , prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação QOM o contratado. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 
contratação. 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 
5.1.1. 0 valor total da contratação é de R$   ) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no artigo 75, § 40, da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a 
ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de 
operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas 
na sede do município. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Citeis contados da 
finalização da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento 
pela autoridade competente, nos termos do artigo 59 do Decreto Municipal n° 310, de 22 de 
março de 2023. 
5.3.2 Forma de pagamento: 
5.3.2.1 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.3.2.1.1 Sett considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.3.2.1.2 0 pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida 
estabelecidas no artigo 141 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e no artigo 60 do 
Decreto Municipal n° 310, de 22 de março de 2023. 
5.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
5.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

& C.serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
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5.3.4 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
Recebimento 
5.4.1 0 objeto contratado sett recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do 
artigo 140 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e do Decreto Municipal n° 310, de 22 de 
março de 2023. 
5.4.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou 
serviços contratados, bem como as condições especificas de execução e recebimento do 
objeto, deverão ser definidos no termo de referência, sendo que o inicio do prazo de 
recebimento definitivo contar-se-6 do término do prazo de recebimento provisório. 
5.4.1.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verifichçâo de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
conforme artigo 57, Inciso II, alínea "a" do Decreto Municipal n° 310, de 22 de março de 
2023. 
5.4.1.3 0 recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de 
fiscalização, por meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo, juntando documentos comprobatários, quando for o 
caso; 
5.4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar da notificação da contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
5.4.3 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
5.4.4 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligêndas para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
5.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do artioo 143 da  Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
5.4.6 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 
5.4.7 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil, pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
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Liquidação 
5.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do artigo 7°, §30 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 
5.4.8.1 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da  Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021. 
5.4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
5.4.9.1 0 prazo de validade; 
5.4.9.2 A data da emissão; 
5.4.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante. 
5.4.9.40 período respectivo de execução do contrato. 
5.4.9.50 valor a pagar; e 
5.4.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadbras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
5.4.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da inciso II do artibo 
75 da  Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
5.4.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018). 
5.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.4.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
5.4.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
5.4.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA). 
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, As suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
A execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatários ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do artigo 93, §2°, da inciso II do artigo 75 da  Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus ' ..6
empregados, prepostos ou subordinados. 
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8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrate. 
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 
8.1.2. Atender a' s determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (artigo 137, II); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender ás recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da inciso II do artigo 
75 da  Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos 
oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos 6 execução do empreendimento. 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

Ç. eexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
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8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário A execução do objeto, durante a vigência"do contrato. 
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (artigo 116); 
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (artigo 116, parágrafo único); 
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da inciso II do artioo 75 da  Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021. 
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

CLAUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6° da LGPD. 
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
9.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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a6. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
9.7. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
9.8. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, artigo 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
9.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
9.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do artigo 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da inciso II do artigo 75 da  Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, o Contratado que: 
a. der causa 6 inexecução parcial do contrato; 
b. der causa 6 inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa à inexecução total do contrato; 
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j. comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
I. praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2°, da Lei); 
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Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4°, da Lei); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, 
§5°, da Lei) 

iv. Multa: 
iv.1. moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 
iv.2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
iv.3. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do artigo 137 da inciso II do artigo 75 da  Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
iv.4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
iv.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9°) 
iv.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (artigo 156, §7°). 
iv.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157) 
iv.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(artigo 156, §8°). 
iv.6.3. Previamente ao encaminhamento A cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do artigo 158 da inciso II do artigo 75 da  Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.2. Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.3. Os atos previstos como infrações administrativas na inciso II do artigo 75 da  Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (artigo 159) 
11.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
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previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (artigo 160) 
11.5. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no 
âmbito do Poder Executivo Federal (artigo 161). 
11.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da inciso ll do artigo 
75 da  Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
12.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal vigente deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO: 005.05 - 04.122.0037.2.024 — Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria 
de Agricultura - Recursos Próprios 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo e Elemento de despesa: 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 
13.13— 12.365.0271.2.064 — Manutenção das Atividades educação básica — infantil 30%. 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 Material de consumo e Elemento de despesa: 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 
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a. 15.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo GONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na inciso II do artioo 75 da  Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, Decretos 
Municipais N° 310/2023 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 
seguintes da inciso II do atop 75 da  Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
15.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da inciso 
II do artigo 75 da  Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 
e condições previstas na inciso II do artioo 75 da  Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA —GESTOR E FISCAL DO CONTRATO. 
17.1. A Gestão/Fiscalização do Contrato será exercida pela respectiva secretaria ou quem 
está designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 
14.133/21 e Decreto Municipal 310/2023. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO 
18.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Pereiro-CE, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme artigo 92, §1° da inciso II do artigo 75 da  Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021. 

Pereiro/CE,  de de 20 

SECRETARIA de 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Nome: 
CPF: 

Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 

2. 
Nome: 
CPF: 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO - A Prefeitura Municipal 
de Pereiro-Ce, através da SECRETARIA DE AGRICULTURA, na forma que indica o art. 75, 
inciso II da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n°310, de 22 de março 
de 2023, torna público a necessidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02.12.01/2024, cujo 
o objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA 0 
ABATEDOURO PUBLICO) INCLUINDO INSTALAÇÃO, QUANDO FOR 0 CASO, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, conforme especificações contidas no termo de 
referência. Os interessados poderão apresentar proposta de preços, na forma regimental, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso - PERÍODO 
DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS de 03/12/2024 ate 05/12/2024. As propostas 
poderão ser entregues, em original, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Pereiro/CE(Centro Administrativo), localizado na Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, 
Pereiro-CE, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no formato PDF, 
para o seguinte endereço eletrônico: pmplicitapereiropqmailcom, tudo conforme Termo 
de Referência disponível no site: https://pereiro.ce.gov.br/lei14133.php. PEREIRO/CE, 02 
DE DEZEMBRO DE 2024. ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ - AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO. 

PEREIRO/CE, 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

ERMILSON DO NTO UEIROZ 
AGENTE DE CONT 'ANO  — P TARIA N° 01/2024 

Centro Administrativo José Estevam da Silva 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, Pereiro/CE 

CGC.: 07.570.518/0001-00 - CGF.: 06.920.250-8 
Tel.: (88) 3527-1250 / (88) 3527-1260 
E-mail: prefeiturapereiro@gmai I.com 

CNPJ: 07.57'0.518/0001-00 
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r-SKIT-ARIA IMVNIÇIPAL DE AGRICPLTURA DISPENSA DE LICITA AO - AVIS() DE PISPENSA: PE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LI ITA AO N° 02,1461/2024 

• 

• 

AVISO PE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADD DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO - A Prefeitura Municipal de Pereiro-Ce, através da SECRETARIA 
DE AGRIC4I-TURA, na forma glue indica o art. 75, inciso II da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 , Decreto Municipal n° 310, de 
22 de margp de 2023, torna público a necessidade de DISPENSA DE 4.1CITAÇÂO N° 02.12.01/2024, cujo o objeto é a AQuisigÃo 
DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E SUPRIMENTOS PARA Q ABATEDQURO PUBLICO, INCLUINDO INSTALAÇÃO, QUANDO FOR 
O CASO, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES QA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE 
PEREIRO/QE, conforme especificações contidas no term9 de referência. Os interessados poderão apresentar proposta de pregos, 
na forma regimental, no prazp de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso - PERÍODO DE 
RECEBIMENTO DE PRQPOSTAS de 03/12/2024 até 05/12/2024. As propostas poderão ser entregues, em original, no Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Pereiro/CE(Centro Administrativo), localizado na Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centr o, 
Pereiro-CE, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte enderegq eletrônico: 
pmpticitapereiroRsmrail.com  tudo conforme Termo de Referência disponível no site: https://pereiro.ce.gov.br/lei14133.php. 
PEREIRO/QE, 02 DE DEZEMBRO DE 2024. ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ - AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
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